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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.ll.L1toriza a Prefeitt11·a l:iL111iciyal a co11ti-·ai1 .. 
, ' ' en:rpres·cimo. 

A Câmara I.Iunicipal de Santa Lusia decreta e eu sanciono a 

sect1i11te lei: 

Artigo lº - Fica a Prefeitura l.Iunicipal autorizada a con -

trair com o 3lllTCO DO :SSTJWO DE LIIHAS GZE:AIS, S/A., um empréstimo 

·até a quantia de Cr~i:50.ooo,oo (Cinquenta mil cruzeiros) para atu_§; 

lização do pagamento de funcionários e salários c1e operários atra 

zados, bem como 13º salário e pagacwnto c1o Fundo de garantia dos 
, . 

operarias. 

Artigo 2º - O resgate do débito decorrente do empréstimo no 

prazo má=:imo de cinco meses será feito através de pres·taçÕes 

mensais de Cr~? lOo000,00 (dez mil cruzeiros), vencendo a prioei:ra 

delas 30 (trinta) dias após o recebio.ento pela Prefeitura. 

Ar"cit;o 3º - O pagamento de juros será de 3%. (três por cento) 

ao uês sôbre o valor de cada proi:lissória a vencer. 

Artic;o 4-º - Fica a l'refei tura Ifo.nicipal autorizada a abrir 

ó crédito es:i;iecial de Cr~i; 54.800,00 (Cing_uenta e g_uatro mil e 

o~i toce11tos Cl"'t1zei1"os), pai"'a fazer face as despesas c1e an1ortização 
e juros do referido enpréstino. 

Artigo 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrando 

a presente lei en vi,;or na data de sua publicação. 

c1e 1970. 

Prefeitura limucipal de Smr;;a Luzia, 23 de Dezer1b1'0 
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